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Masp 13780077, GABriELA SANTANA MACEDo, ASP, i/B, refe-
rente ao 1° quinquênio de exercício, a contar de 30/10/2019 .
Masp 13780135, ELANiA MArTiNS DE FrEiTAS, ASP, i/B, refe-
rente ao 1° quinquênio de exercício, a contar de 13/10/2019 .
Masp 13780242, LuiZ FELiPE ALvES ELYSEu, ASP, i/B, referente 
ao 1° quinquênio de exercício, a contar de 13/10/2019 .
Masp 13780309, ANA PAuLA BELo LuCENA, ANEDS, i/B, refe-
rente ao 1° quinquênio de exercício, a contar de 28/10/2019 .
Masp 13780929, CLAuBEr CArLoS DE SiQuEirA, ASP, i/B, refe-
rente ao 1° quinquênio de exercício, a contar de 14/10/2019 .
Masp 13781430, ANDErSoN JoSE DA CuNHA ALvES, ASP, i/B, 
referente ao 1° quinquênio de exercício, a contar de 16/10/2019 .
Masp 13781471, GESiArA roDriGuES DoS SANToS, ASP, i/B, 
referente ao 1° quinquênio de exercício, a contar de 26/10/2019 .
Masp 13782164, WESLEY rEiS DA SiLvA, ASEDS, i/B, referente ao 
1° quinquênio de exercício, a contar de 31/10/2019 .
Masp 13782271, WEBErTH LuiZ BArBoSA, ASP, i/B, referente ao 
1° quinquênio de exercício, a contar de 28/10/2019 .
Masp 13783261, WASHiNGToN roDriGuES DoS SANToS, ASP, 
i/B, referente ao 1° quinquênio de exercício, a contar de 19/10/2019 .
Masp 13783477, vALMir LoPES CouTiNHo, ASP, i/B, referente 
ao 1° quinquênio de exercício, a contar de 30/10/2019 .
Masp 13783592, vAGNEr DoS SANToS ANToNio, ASP, i/B, refe-
rente ao 1° quinquênio de exercício, a contar de 27/10/2019 .
Masp 13783980, LuCiANE LuZiA GoNCALvES FErNANDES, 
ASEDS, i/B, referente ao 1° quinquênio de exercício, a contar de 
23/10/2019 .
Masp 13784582, MiCHEL PiErrE MENDES BATiSTA, ASP, i/B, 
referente ao 1° quinquênio de exercício, a contar de 13/10/2019 .
Masp 13784624, PAoLA KELLY ASSiS FErrEirA, ASP, i/A, refe-
rente ao 1° quinquênio de exercício, a contar de 20/10/2019 .
Masp 13784871, ELLEN MAriA LEAL DE oLivEirA, ASP, i/B, 
referente ao 1° quinquênio de exercício, a contar de 20/10/2019 .
Masp 13785860, SHErLEY HuGo FoNSECA BArroS, ASP, i/B, 
referente ao 1° quinquênio de exercício, a contar de 30/10/2019 .
Masp 13786157, vALDEir MAGALHAES viEirA, ASP, i/B, refe-
rente ao 1° quinquênio de exercício, a contar de 19/10/2019 .
Masp 13786298, roSEMArY JESuS DE MELo, ASP, i/B, referente 
ao 1° quinquênio de exercício, a contar de 13/10/2019 .
Masp 13786470, NiLSoN CArLoS BriTo DE ALMEiDA, ASP, i/B, 
referente ao 1° quinquênio de exercício, a contar de 19/10/2019 .
Masp 13787163, riCArDo DE oLivEirA, ASP, i/B, referente ao 1° 
quinquênio de exercício, a contar de 14/10/2019 .
Masp 13787320, ANA CLAuDiA DE SouZA LiMA, ASP, i/B, refe-
rente ao 1° quinquênio de exercício, a contar de 28/10/2019 .
Masp 13787361, WENDErSoN DE JESuS SANToS, ASP, i/B, refe-
rente ao 1° quinquênio de exercício, a contar de 13/10/2019 .
Masp 13787544, FABiANA DE MourA CruZ, ASP, i/B, referente 
ao 1° quinquênio de exercício, a contar de 12/10/2019 .
Masp 13787676, MiLToN CEZAr MArTiNS CASSiANo, ASP, i/B, 
referente ao 1° quinquênio de exercício, a contar de 29/10/2019 .
Masp 13787767, CELSo Do ESPiriTo SANTo JuNior, ASP, i/B, 
referente ao 1° quinquênio de exercício, a contar de 27/10/2019 .
Masp 13788617, FrANCES viEirA ALvES, ASP, i/B, referente ao 1° 
quinquênio de exercício, a contar de 19/10/2019 .
Masp 13788674, MArCELo PErES, ASP, i/B, referente ao 1° quin-
quênio de exercício, a contar de 14/10/2019 .
Masp 13789094, roDriGo DE oLivEirA CAMArA, ASP, i/B, 
referente ao 1° quinquênio de exercício, a contar de 21/10/2019 .
Masp 13790266, MANoEL JoSE oLivEirA SiLvA, ASP, i/B, refe-
rente ao 1° quinquênio de exercício, a contar de 30/10/2019 .
Masp 13790456, GuiLHErME rASMuSSEN CoDiNHoTo, ASP, 
i/B, referente ao 1° quinquênio de exercício, a contar de 16/10/2019 .
Masp 13790613, SABriNA CABrAL, ASP, i/B, referente ao 1° quin-
quênio de exercício, a contar de 28/10/2019 .
Masp 13791926, roNEY LEoNArDo MALTA, ASP, i/B, referente 
ao 1° quinquênio de exercício, a contar de 20/10/2019 .
Masp 14504443, MArio SErGio LAGE FiLHo, ASP, i/A, referente 
ao 2° quinquênio de exercício, a contar de 30/10/2019 .

Mariana Procópio de Castro Lima
Superintendente de recursos Humano

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
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ATo Nº 058/2020 - ABoNo DE PErMANÊNCiA
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCiA, nos termos do § 19, do 
Art . 40 da CF/88, com a redação dada pela EC nº 41/03 ao servidor: 
MaSP: 1215109/8,MArCuS CESAr DE MorAiS, ASEDS,ii/B, a 
contar de 28/01/2020 .

Mariana Procópio de Castro Lima
Superintendente de recursos Humanos
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Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Germano Luiz Gomes vieira

Expediente
rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEMAD/ FEAM/ iEF/ 

iGAM Nº 2 .931, 20 DE JANEiro DE 2020 .
institui no âmbito do Sistema Estadual de Meio Ambiente e recursos 
Hídricos – Sisema a Comissão Permanente de Tomada de Contas Espe-
cial e dá outras providências .
o SECrETário DE ESTADo DE MEio AMBiENTE E DESEN-
voLviMENTo SuSTENTávEL,oPrESiDENTE DA FuNDAÇÃo 
ESTADuAL DoMEio AMBiENTE, o DirETor GErAL Do iNS-
TiTuTo ESTADuAL DE FLorESTAS E A DirETorA GErAL Do 
iNSTiTuTo MiNEiro DE GESTÃo DAS áGuAS, tendo em vista 
a Lei nº 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, o Decreto nº 47 .787, de 13 
de dezembrode 2019, no uso das atribuições que lhe conferem, respec-
tivamente, o art . 93, §1º, inciso iii da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, o Decreto nº 47 .760, de 20 de novembrode 2019, o Decreto 
nº 47 .344, de 23 de janeiro de 2018, o Decreto nº 47 .343, de 23 de 
janeiro de 2018 e atendendo ao disposto no parágrafo único do artigo 
8º da instrução Normativa nº 03/2013 do Tribunal de Contas do Estado, 
rESoLvEM:
Art . 1º – Fica instituída a Comissão Permanente de Tomada de Con-
tas Especial, no âmbito da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável – Semad, da Fundação Estadual de Meio 
Ambiente - Feam,do instituto Estadual de Florestas – iEF e do instituto 
Mineiro de Gestão das águas – igam, competindo-lhe:
i – conduzir os trabalhos pertinentes à Tomada de Contas Especial;
II – promover a apuração dos fatos, a identificação dos responsáveis e a 
quantificação do dano ao erário;
iii – formalizar e a instruir o procedimento, conforme instrução Nor-
mativa n° 03, de 08 de março de 2013, do Tribunal de Contas do Estado 
de Minas Gerais – TCEMG;
iv – emitir o relatório do Tomador de Contas, nos termos da instrução 
Normativa n° 03, de 08 de março de 2013, do TCEMG;
v-propor medidas de caráter preventivo e corretivo com o objetivo de 
se evitar a ocorrência de dano ao erário;
vi -observar as orientações da Controladoria Geral do Estado com rela-
ção aos procedimentos de tomadas de contas especiais;
vii – atender às diligências do TCEMG de todas as tomadas de contas 
especiais instauradas no âmbito da Semad, Feam iEF e igam .
viii -manter registro atualizado da tramitação e resultado dos processos 
em curso submetidos à sua esfera de competência;
Art . 2º – A Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial será 
composta por no mínimo 02 servidores da Semad, 02 servidores do 
iEF, 01 servidor do igam e um 01 servidor da Feam, quantitativo que 
poderá ser alterado considerando a proporção da demanda de processos 
a serem instaurados .

§1º os servidores de que trata o caput deverão ser indicados pelos diri-
gentes daSemad, da Feam, do iEF e do igam, em até 15 dias a contar da 
publicação desta resolução, respeitada a determinação contida no Art .8º 
caput eparágrafo único da instrução Normativa nº 03/2013 do Tribunal 
de Contas do Estado de Minas Gerais .
§ 2º – os servidores integrantes da Comissão Permanente de Tomada 
de Contas Especial ficarão subordinados administrativamente à Subse-
cretária de Administração, Tecnologia e Finanças - SuTAF, enquanto 
integrarem a referida comissão .
§ 3º -o mandato dos membros indicados será de um ano, sendofacul-
tada sua recondução .
Art . 3° – Cada processo de Tomadade Contas Especial será conduzido 
por, no mínimo, dois servidores; devendo ser observado, para a cons-
tituição da equipe, a complexidade das apurações e o volume de docu-
mentos integrantes do processo .
Art . 4° – A Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial dedi-
cará tempo integral e exclusivo para executar as competências previstas 
nesta resolução Conjunta .
Art .5º - A comissão será coordenada por servidor indicado pelos dirigen-
tes da Semad, Feam, iEF e igam, dentre os integrantes da comissão .
Art 6º - Compete ao Coordenador da Comissão Permanente de Tomada 
de Contas Especial:
i- elaborar minuta de resolução/ portaria de instauração de tomada de 
contas especial e diligenciar junto à autoridade competente para promo-
ver a imediata instauração;
ii-orientar o planejamento e a elaboração do cronograma de trabalho 
da comissão;
iii-executar as atividades administrativas relacionadas à gestão de pes-
soal lotado na Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial 
no que concerne à avaliação de desempenho individual e planejamento 
de férias .
iv-coordenar, orientar, acompanhar e presidir, quando necessário, os 
trabalhos de apuração dos processos de tomadas de contas especiais;
v-solicitar a realização de procedimentos preliminares de modo a 
coletar elementos para subsidiar a instauração da tomada de contas 
especial;
vi-prestar informações quanto aos processos e às fases dos procedi-
mentos das tomadas de contas especiais sempre que necessário;
vii-assessorar em matéria de tomadas de contas especiais os dirigen-
tes do órgão e das entidades, em conjunto com a unidade integrada 
de Auditoria;
Art . 7º – Compete aos dirigentes da Semad, da Feam, do iEF e do 
igam:
i- instaurar os processos de Tomadas de Contas Especiais de sua 
competência,
ii- acompanhar os prazos processuais, inclusive quanto às demandas 
do TCEMG .
iii- emitir atestado declarando haver tomado conhecimento dos fatos 
apurados e indicando as medidas a serem adotadas de acordo com o Art . 
13 da instrução Normativa nº 03/2013 do TCEMG;
iv- encaminhar os autos ao TCEMG por meio de ofício dirigido ao 
Conselheiro Presidente .
v- providenciar a imediata substituição dos servidores, caso estes não 
atendam à demanda dos trabalhos, conforme metas estabelecidas no 
planejamento da unidade .
Art . 8º – Fica revogada a resolução Conjunta SEMAD/FEAM/iEF/
iGAM nº 2614, de 28 de março de 2018 .
Art . 9º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 20 de janeiro de 2020 .

Germano Luiz Gomes vieira - Secretário de Estado de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

renato Teixeira Brandão
Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente

Antônio Augusto Melo Malard
Diretor-Geral do instituto Estadual de Florestas

Marília Carvalho de Melo
Diretora-Geral do instituto Mineiro de Gestão das águas
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Em cumprimento a decisão judicial proferida nos Autos do Processo 
Judicial n°0110129-10 .2016 .8 .13 .0702, o Secretário de Estado de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art . 3° do Decreto nº 46 .548, de 27 de 
junho de 2014, revoga o ato, publicado em 30 de maio de 2019, que 
atribuiu a Gratificação pelo Desenvolvimento de Atividade de Fis-
calização - GDAF-1 MD324 - ao servidor rodrigo Angelis Alvarez, 
MASP 1.191.774-7, e atribui a Gratificação pelo Desenvolvimento de 
Atividade de Fiscalização - GDAF-2 MD75 -, constante no Anexo i do 
Decreto nº 46 .548/2014, ao mesmo servidor, enquanto dirigir a Direto-
ria regional de regularização Ambiental Triângulo Mineiro da Secre-
taria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável .
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conselho Estadual de Política 
Ambiental - coPAm

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
1) LAC 1 - Licença Prévia, Licença de instalação e Licença de ope-
ração concomitantemente: *Mineração Nova imperatriz Ltda . ME 
- Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil - Bom Sucesso/MG - PA/Nº 36054/2017/002/2020 - Classe 3 .

(a) Cezar Augusto Fonseca e Cruz . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de Minas .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de 
Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com deci-
são pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1 . Brasipedra Mineração industrial e Comércio Eireli - Lavra em alu-
vião, exceto areia e cascalho - São Gonçalo do Sapucaí/MG . PA nº 
11053/2019/002/2020 . CoNCEDiDA CoM CoNDiCioNANTES .

(a) Cezar Augusto Fonseca e Cruz . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de Minas .
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o Superintendente da SuPrAM Zona da Mata, torna público que foi 
finalizada a análise da Licença Ambiental Simplificada na modalidade 
LAS/RAS abaixo identificada, com decisão pelo deferimento, cujo 
prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1 . Flávia Sá Motta vieira Martins/Fazenda São João – Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo; Suinocultura; Fabricação de aguardente 
– oratórios/MG – PA/Nº 1719/2005/008/2019 .

(a) Leonardo Sorbliny Schuchter . Superintendente 
regional da SuPrAM Zona da Mata .
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o Superintendente da SuPrAM Zona da Mata, torna público que foi 
finalizada a análise da Licença Ambiental Simplificada na modalidade 
LAS/RAS abaixo identificada, com decisão pelo indeferimento:
1) Lider Terraplanagem Grossi Ltda - Aterro de resíduos da construção 
civil, exceto aterro para armazenamento/disposição de solo proveniente 
de obras de terraplanagem previsto em projeto aprovado da ocupação – 
ubá/MG – PA/Nº 22878/2009/001/2019 . 

(a) Leonardo Sorbliny Schuchter . 
Superintendente regional da SuPrAM Zona da Mata .
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o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM do Alto 
São Francisco, torna público que:
*Lev Termoplásticos Ltda . – Moldagem de termoplástico não organo-
clorado, Moldagem de termoplástico organoclorado, sem a utilização 
de matéria-prima reciclada ou com a utilização de matéria-prima reci-
clada a seco e Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e 

postos revendedores de combustíveis de aviação – Pará de minas/MG – 
PA/ Nº 17180/2005/007/2014 - Classe 5 foi reorientado de revalidação 
de Lo para LAT(Lo) – Classe 4 . 

(a) rafael rezende Teixeira . o Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Alto São Francisco .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Alto 
São Francisco, torna público que foi(ram) requerida(s) a(s) Licença(s) 
Ambiental(is) Simplificada(s) na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificada(s), com decisão(ões) pelo deferimento, cujo prazo de vali-
dade é de 10 (dez) anos:
1) André vinícius Lino Silva Pinto – Formulação de rações balanceadas 
e de alimentos preparados para animais – Dores do indaiá/MG - Pro-
cesso n°: 308/2020, a partir de 28/01/2020 . 

(a) rafael rezende Teixeira . o Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Alto São Francisco .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Alto São 
Francisco, torna sem efeito a publicação de deferimento da LAS/rAS 
nº . 110/2019, do empreendimento al Master indústria e Comércio Ltda ., 
Atividade de fabricação de cal virgem, PA/Nº 00653/2001/003/2019, 
realizada no Diário Oficial de “MG” no dia 31/10/2019, pág. 15, tendo 
em vista a necessidade de revogação do ato . 

(a) rafael rezende Teixeira . o Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Alto São Francisco .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM do Alto 
São Francisco,torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
1) Licenciamento Ambiental Trifásico LAT(Li): * J .G .S .A . Serviço 
reciclagem e Aproveitamento industrial Ltda . – Central de recebi-
mento, armazenamento temporário, triagem ou transbordo de sucata 
metálica, papel, papelão, plásticos ou vidro para reciclagem, não conta-
minados com óleos, graxas, agrotóxicos ou produtos químicos e reci-
clagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) não 
especificados– Itaúna/MG – PA Nº 04172/2012/003/2020 – Classe 4. 

(a) rafael rezende Teixeira . Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Alto São Francisco .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Alto 
São Francisco, torna público o arquivamento do processo abaixo 
identificado:
1) Licença de instalação Corretiva (LiC): *Areias Pará Eireli-ME – 
Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil e Extração de argila usada na fabricação de cerâmica vermelha 
– itaguara/MG - PA/Nº 04547/2013/001/2013 – Classe 3 . Motivo: Por 
perda do objeto . 

(a) rafael rezende Teixeira . Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Alto São Francisco .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM do Alto 
São Francisco torna público que foram alteradas as razões Sociais dos 
empreendimentos abaixo identificados:
1) De: Donizetti João de Paula/ CPF 821 .503 .976-68 - Para: Donizetti 
J . de Paula/ CNPJ 31 .923 .746/0001-09 . PT/Nº 9808/2011 . 2) De: José 
Geraldo Antenor ME, CNPJ 10 .202 .918/0001-77 – Para: Forte Mine-
rais Ltda . – ME, CNPJ 24 .736 .329/0001-83 . PT/Nº 19393/2014 . 

(a) rafael rezende Teixeira . Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Alto São Francisco .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM do Alto 
São Francisco, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada com decisão 
pelo indeferimento:
1) ind . Com . Transp . Exp . imp . de Fogos união Ltda . EPP – Fabrica-
ção de explosivos, detonantes, munição para caça e desporto e fósforo 
de segurança e/ou fabricação de pólvora e artigos pirotécnicos – Santo 
Antônio do Monte/MG – PA Nº 00174/2003/003/2014 . Motivo: impos-
sibilidade técnica . 

(a) rafael rezende Teixeira . o Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Alto São Francisco .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM do Alto 
São Francisco, torna público o arquivamento do(s) processo(s) abaixo 
identificado(s):
1) Areias Pará Eireli - ME – Supressão da cobertura vegetal nativa sem 
destoca - itaguara/MG - PA/Nº 15605/2013 . Motivo: Perda do objeto . 
2) viasolo Engenharia Ambiental S .A . - Supressão da cobertura vegetal 
nativa com destoca - Divinópolis/MG - PA/Nº 16376/2013 . Motivo: 
Perda do objeto . 

(a) rafael rezende Teixeira . o Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Alto São Francisco .
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A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Jequiti-
nhonha torna público que foram alteradas a razão Social dos empreen-
dimentos abaixo identificados:
1) De: Aleixo Pizarras indústria e Exportação de rochas ornamen-
tais Ltda . ME (Fazenda das Aboboras) – CNPJ: 08 .884 .613/0001-40 
– Para: Jopasi – Luso Brasileira de Mineração Ltda - CNPJ: 
30 .757 .003/0001-35 . PA/Nº 01349/2019/001/2019 . validade: Prazo 
remanescente .
2) De: Comércio e Combustíveis Cachoeira Ltda EPP . – CNPJ: 
03 .615 .548/0001-34 – Para: Comércio de Combustíveis Del rey Ltda 
- CNPJ: 03 .615 .548/0001-34 . PA/Nº 11353/2005/002/2016 . validade: 
Prazo remanescente .

(a) Cândida Cristina Barroso de vilhena .
Superintendente regional de Meio Ambiente 

da SuPrAM Jequitinhonha .
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o Superintendente de Projetos Prioritários torna público o arquiva-
mento do processo abaixo identificado:
1) LAC1 (LP+Li+Lo): *vale S .A . - Mina de Brucutu - Pesquisa 
mineral, com ou sem emprego de Guia de utilização, com supressão 
de vegetação secundária nativa pertencente ao bioma Mata Atlântica 
em estágios médio e avançado de regeneração, exceto árvores iso-
ladas - Barão de Cocais e São Gonçalo do rio Abaixo/MG - PA/Nº 
00022/1995/074/2019 - Classe 4 . Motivo: Atividade não passível de 
licenciamento . 

(a) rodrigo ribas . Superintendente de Projetos Prioritários .
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A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Central 
Metropolitana, torna público que foram requeridas as Licenças Ambien-
tais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo identificadas:
1) Ardósias Santa Catarina Ltda. - Aparelhamento, beneficiamento, pre-
paração e transformação de minerais não metálicos, não instalados na 
área da planta de extração - Paraopeba/MG - Processo nº 326/2020 . 
2) Leonardo L . Freitas - Lavra a céu aberto - rochas ornamentais e 
de revestimento - inimutaba/MG - Processo nº 045/2020 . 3) Magne-
sita refratários S .A . - Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, 
exceto rochas ornamentais e de revestimento - itabirito/MG - Processo 
nº 331/2020 .

(a) Giovana Gomes Barbosa - Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Central Metropolitana .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Central 
Metropolitana, torna público os arquivamentos dos processos abaixo 
identificados:
1) Licença Prévia concomitante com Licença de instalação: *rodovia: 
Ligação - Trecho: entr . LMG 800 (AiTN) - entr Av álvaro José dos San-
tos - implantação ou duplicação de rodovias; pavimentação e/ou melho-
ramentos de rodovias - Lagoa Santa/MG - PA/Nº 21425/2013/001/2013 
- Classe 3 . Motivo: a pedido do empreendedor . 2) renovação de Licença 
de operação: *Tratho Ambiental Ltda . - Transporte rodoviário de resí-
duos perigosos - classe i; transporte rodoviário de produtos perigosos, 
conforme Decreto Federal 96 .044, de 18-5-1988 - Contagem/MG - PA/
Nº 06282/2008/005/2014 - Classe 3 . Motivo: não atendimento as infor-
mações complementares .

(a) Giovana Gomes Barbosa - Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Central Metropolitana .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Central 
Metropolitana, torna público que foi finalizada a análise da Licença 
Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, 
com decisão pelo indeferimento:
1) Abreu & França Ltda . - Fazenda das Flores - Aterro de resíduos da 
construção civil (classe A), exceto aterro para armazenamento/disposi-
ção de solo proveniente de obras de terraplanagem previsto em projeto 
aprovado da ocupação - Sete Lagoas/MG - PA/Nº 27919/2018/002/2019 . 
Motivo: impossibilidade técnica .

(a) Giovana Gomes Barbosa - Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Central Metropolitana .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Cen-
tral Metropolitana, torna público que foram finalizadas as análises das 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas, com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é 
de 10 (dez) anos:
1) Minas Cal Logística Ltda . - Fabricação de cal virgem; aparelha-
mento, beneficiamento, preparação e transformação de minerais não 
metálicos, não instalados na área da planta de extração - Prudente 
de Morais/MG - PA/Nº 25923/2010/003/2019 . CoNCEDiDA CoM 
CoNDiCioNANTES . 2) Even Brisa Zeta Empreendimentos imobili-
ários Ltda . - Atividades e empreendimentos residenciais multifamiliar, 
comerciais ou industriais previsto no art . 4°-B, da Lei Estadual 15 .979 
de 2006, desde que sujeitos ao licenciamento ambiental estadual nos 
termos da Deliberação Normativa CoPAM n° 222 de 23 de maio de 
2018 - Nova Lima/MG - PA/Nº 14586/2011/001/2011 . CoNCEDiDA 
SEM CoNDiCioNANTES .

(a) Giovana Gomes Barbosa - Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Central Metropolitana .
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o Superintendente regional da SuPrAM Zona da Mata, torna público 
que foram requeridas as Licenças Ambientais Simplificadas na modali-
dade LAS/RAS abaixo identificadas:
1 . Marluvas Equipamentos de Segurança LTDA – Confecção de cal-
çados de couro e artefatos diversos de couro; reciclagem ou regene-
ração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) não especificados. – 
Dores de Campos/MG – PA/Nº 329/2020 . 2 . vicente Pimentel rhodes 
- Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil – Manhuaçu/MG – PA/Nº 330/2020 . 3 . Jrr Negócios imobili-
ários LTDA - Estação de tratamento de esgoto sanitário – viçosa/MG 
– PA/Nº 306/2020 . 4 . Pedreira Central EirELi – ME – Extração de 
rocha para produção de britas; usinas de produção de concreto asfál-
tico; unidade de tratamento de minerais – uTM, com tratamento a 
seco; Posto revendedores, postos ou pontos de abastecimento, insta-
lações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e pos-
tos revendedores de combustíveis de aviação – Piraúba/MG - PA/Nº 
00408/1998/007/2020 .

(a) Leonardo Sorbliny Schuchter . Superintendente 
regional da SuPrAM Zona da Mata .
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A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Jequiti-
nhonha torna público que foram finalizadas as análises das Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo identifi-
cadas, com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 
(dez) anos:
1 . Areal Campos Extração de Areia Ltda . – Extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil – Ponto dos volantes/MG . 
PA/Nº 228/2020 . CoNCEDiDA CoM CoNDiCioNANTES .

(a) Cândida Cristina Barroso de vilhena . Superintendente 
regional de Meio Ambiente da SuPrAM Jequitinhonha .
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instituto mineiro de Gestão 
das águas - iGAm

Diretora-Geral: Marília Carvalho de Melo

o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas, urGA 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do instituto Mineiro de Gestão das águas – igam, por meio da 
Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administrati-
vos de outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
*Processo n° 11025/2012, usuário: Lar Maria Clara, Contagem, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1300621/2020 . *Processo 
n° 43758/2019, usuário: ágape Participações Ltda, Nova união, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1300786/2020 . *Processo 
n° 21213/2012, usuário: Mineração Serras do oeste Ltda, itabirito, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1300787/2020 . *Processo n° 
03042/2016, usuário: ruralpar Ltda, Esmeraldas, Deferido com condi-
cionantes, Portaria n°1300799/2020 . *Processo n° 05177/2018, usuá-
rio: Prefeitura Municipal de itabirito, itabirito, Deferido com condicio-
nantes, Portaria n°1300801/2020 . *Processo n° 20214/2011, usuário: 
José Carlos ribeiro resende Alves, itatiaiuçu, Deferido com condicio-
nantes, Portaria n°1300804/2020 . *Processo n° 13158/2017, usuário: 
Hospital infantil São Camilo S/A, Belo Horizonte, Deferido com con-
dicionantes, Portaria n°1300806/2020 . *Processo n° 54322/2019, usu-
ário: Nicodemos
José Alves de Sousa, Capim Branco, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1300807/2020 . *Processo n° 26840/2013, usuário: Luiz 
Miranda de resende & Cia Ltda, Entre rios de Minas, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1300808/2020 . *Processo n° 08380/2018, 
usuário: outeiro da Moeda Empreendimentos imobiliários SPE Ltda, 
Brumadinho, Deferido com condicionantes, Portaria n°1300809/2020 . 
*Processo n° 13040/2014, usuário: Areias Ludri Ltda ME, Esmeral-
das, Deferido com condicionantes, Portaria n°1300823/2020 . *Pro-
cesso n° 10073/2018, usuário: Marluce Lopes Santana, Cordisburgo, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1300828/2020 . *Processo 
n° 10072/2018, usuário: Enir Gomes Barbosa, Cordisburgo, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1300830/2020 . *Processo n° 
09788/2016, usuário: Fazenda de Almas (Buenos Aires ii), Curvelo, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1300834/2020 . *Processo n° 
32541/2014, usuário: Cezar Luiz Antunes - ME, Brumadinho, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1300836/2020 . *Processo n° 
02458/2016, usuário: Gilmar César ireno, Afrânio César ireno, José 
ronaldo César ireno, inimutaba,
Deferido com condicionantes, Portaria n°1300837/2020 . *Processo 
n° 05210/2016, usuário: Superintendência de Desenvolvimento da 
Capital - SuDECAP, Belo Horizonte, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1300841/2020 . *Processo n° 31023/2013, usuário: águas 
do Treme Ltda, inhaúma, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1300842/2020 .
Cancela-se a portaria nº 1310494/2019 de 08/01/2020 . outor-
gado: Moura Empreendimentos imobiliários Ltda - ME – CNPJ: 
07 .775 .561/0001-01 – Curso d’água: Poço Tubular – Motivo: Erronea-
mente . Município: Sabará – MG
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na urGA Central Metropolitana . os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do iGAM, www .igam .mg .gov .br .

Belo Horizonte, 28 de Janeiro de 2020 .
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A Coordenadora da unidade regional de Gestão das águas urga, do 
Sul de Minas, no uso da competência delegada pela Diretora Geral do 
instituto Mineiro de Gestão das águas – igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
*Processo: 07582/2018, Empreendedor: Erásio de Grácia Júnior, 
Município: Capetinga, Status: indeferido, Portaria: 00174/2020 . 
*Processo: 43775/2019, Empreendedor: Agro Comércio e Transporte 
Bilodi Ltda, Município: Bueno Brandão, Status: indeferido, Portaria: 
00175/2020 . *Processo: 67668/2019, Empreendedor: Yema Distri-
buidora de Alimentos Ltda, Município: Andrelândia, Status: indefe-
rido, Portaria: 00176/2020 . *Processo: 74568/2019, Empreendedor: 
Posto Sul Ltda, Município: Alpinópolis, Status: indeferido, Porta-
ria: 00177/2020 . *Processo: 00607/2019, Empreendedor: Araceli 
Augusta da Cruz Lima, Município: Campo Belo, Status: indeferido, 
Portaria: 00178/2020 . *Processo: 00195/2019, Empreendedor: José 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200128203848019.


